
  

Quinta-feira 
  Goiânia, 6 de fevereiro de 2020
Ano 15 - Edição 4153 do Estado1R$

gazetadoestado.com.br

TEMPO HOJE Brasília Goiânia PalmasMáxima 25ºC Mínima 19ºC
Tendência Estável

Máxima 28ºC Mínima 21ºC
Tendência Estável

Máxima 30ºC Mínima 24ºC
Tendência Estável

PÁGINA 02

PÁGINA 02

PÁGINA 03

PÁGINA 04

gazetadoestado 62 99118-3777 www.gazetadoestado.com.br

Filha de Asa Branca lamenta morte do pai: 
“queria mais tempo para te conhecer melhor”
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CORONAVÍRUS

Governo de Goiás garante 
que população de Anápolis 
não terá contato com 
brasileiros em quarentena

Governador Ronaldo Caiado explicou, em entrevista à imprensa, que 
a transmissão do coronavírus não se dá pelo ar, é necessário contato 
com gotículas salivares, e que brasileiros e seus familiares, que serão 
acolhidos na Base Aérea, não estão contaminados

DETRAN
Ciretran de novo gama aumenta 
em 10% o atendimento ao público

SEMARH
Governo participa de 
reuniões em Brasília 
para apresentar 
programas ambientais 
e buscar recursos
Durante encontros, será discutido o apoio ao 
Tocantins para se tornar elegível na captação 
de recursos de REDD+
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Filha de Asa Branca lamenta 
morte do pai: “queria mais tempo 
para te conhecer melhor”

Uma das filhas de Asa 
Branca, Lara, fruto de seu 
relacionamento com Carla 
Lemos, lamentou a falta de 
proximidade com o pai em 
uma postagem nas redes 
sociais. O locutor de rodeios 
morreu aos 57 anos na ter-
ça-feira (4), no Instituto do 
Câncer, em São Paulo. Ele 
deixa cinco filhos.

“Você se foi... Queria 
poder mudar tantas coisas, 
queria poder ter tido mais 
tempo para te conhecer 
melhor. Eu te amo. Apesar 
do pouco tempo que pas-

samos juntos, você me en-
sinou uma das lições mais 
importantes da minha vida 
e que levarei comigo para 
sempre. Te amo Pai, voa alto 
anjinho, estarei aqui sempre 
rezando por você”, publicou 
Lara Lemos, que mora nos 
Estados Unidos, em sua pá-
gina no Instagram.

Waldemar Ruy dos San-
tos, conhecido como Asa 
Branca, foi diagnosticado 
com câncer na boca em 
2017. Ele também era por-
tador do vírus HIV, doença 
descoberta em 2007. Na 

manhã desta última quarta-
-feira (5), o corpo foi velado 
na Assembleia Legislativa de 
São Paulo (Alesp) e o sepul-
tamento ocorreu em Turiú-
ba, no interior de São Paulo, 
cidade natal do locutor, às 
16h desta quinta (6).

Lara postou ainda seis 
fotos com o locutor: duas 
delas de mãos dadas com o 
pai no hospital, em dezem-
bro, outra na maternidade 
no dia em que ela nasceu, e 
outras três imagens em que 
ele a abraça, já abatido, e 
posam para fotos. n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n Escola Municipal de 
Artes de Aparecida de 
Goiânia oferece 250 
vagas em diversos 
cursos.

n Abertas inscrições 
para o Fies 

n Detran adota novo 
modelo de placa

n Governo lança 
campanha para 
reduzir gravidez na 
adolescência

n Alego aguarda 
ofício do TRE sobre 
cassação do Deputado 
Vinícius Cirqueira

n Projeto exige 
que unidade de 
saúde notifique 
casos suspeitos de 
coronavírus

n Prefeitura de 
Goiânia homologa 
licitação para 
reconstrução asfáltica

n Serviços pediátricos 
do Ipasgo Clínicas 
são ampliados em 
Aparecida de Goiânia

n Janeiro: Inflação 
para famílias com 
renda mais baixa ficou 
em 0,55%

n O Presidente do 
Partido Verde (PV), 
Cristiano Cunha, 
reuniu-se com o 
Deputado Estadual 
Eduardo Prado para 
discutir a permanência 
do parlamentar 
no partido e ficou 
acordado que Eduardo 
seria liberado do 
PV. Cristiano será 
candidato pelo PV, 
para disputar o cargo 
de Prefeito de Goiânia.

Monitoramento
A Prefeitura de Goiânia apresentou o novo siste-

ma de monitoramento por câmeras da capital, que 
está recebendo 55 novos equipamentos em vários 
pontos da cidade. Nesta primeira etapa, as câmeras 
serão distribuídas em oito pontos da cidade, com 
destaque para as o Setor Central e Setor Norte Fer-
roviário, que receberão cerca de 25 equipamentos.

Recesso
O vereador Paulo Ma-

galhães, PSD, volta a insis-
tir na redução do recesso 
anual dos vereadores. Des-
ta feita, em projeto de lei 
(01/2020) apresentado na 
sessão de ontem da Câma-
ra ele propõe que o recesso 
seja reduzido dos atuais 45 
para 30 dias/ano. Ou seja, 
ele quer alterar a Lei Orgâ-
nica do Município, no arti-
go 76, fixando o novo período de sessão legislativa entre 
16 de janeiro a 16 de julho e de 1º de agosto a 31 de dezem-
bro, independentemente de convocação extraordinária.

Combustível 
O presidente Jair Bolsonaro disse que zera os im-

postos federais sobre combustíveis se os governadores 
também zerarem a cobrança do Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços (ICMS). O preço dos 
combustíveis vem sendo tema de debates entre auto-
ridades dos governos federal e estaduais. O ICMS é um 
tributo estadual que representa uma fatia importante 
de arrecadação tributária dos governo locais.

Segurança Pública

O governador Ronaldo Caiado e o secretário estadual 
de Segurança Pública, Rodney Miranda, entregaram 1,4 
mil pistolas 9 milímetros, da marca Sig Sauer, e mais de 
316 mil munições aos policiais militares de Goiás. O novo 
armamento se junta aos 700 já distribuídos em dezembro 
e a mais 500, que chegam para a Corporação no mês de 
abril. No total, são 2,6 mil armas, com investimento de R$ 
4,3 milhões, proveniente dos cofres do Tesouro Estadual. 

Voos
A VoePass, em parceria com a Gol, iniciou, na última 

segunda-feira, dia 03, a rota de viagens de Rio Verde para 
São Paulo.  Os voos serão realizados em aeronaves ATR 
72-600 com capacidade para até 68 passageiros. Ao todo 
serão seis frequências semanais operadas pela VoePass, 
com horários às 5h10, saindo de Rio Verde, e às 22h05, 
saída de Guarulhos. A duração da viagem é de 2 horas.

Confiante
Consciente da respon-

sabilidade que tem em 
acompanhar candidatos 
nos municípios nesse ano 
eleitoral, sobretudo de sua 
representação política, o 
deputado Jeferson Rodri-
gues (Republicanos) está 
certo de que isso não vai 
afetar em nada o trabalho 
que desempenha no Ple-
nário da Assembleia Le-
gislativa de Goiás (Alego). Inclusive, manifestou a opinião 
de que não haverá necessidade de adotar uma espécie de 
rodízio para garantir quórum qualificado para votação de 
matérias de interesse do estado de Goiás no Parlamento 
estadual. “Creio que teremos um ano parlamentar tran-
quilo e profícuo, até porque a discussão e votação das 
matérias polêmicas já foram concluídas”, pontua.

SEMARH

PREVENÇÃO

Governo participa de reuniões em 
Brasília para apresentar programas 
ambientais e buscar recursos

Drones vistoriam imóveis 
fechados em busca do mosquito

Da reDação com Governo Do 
TocanTins - Com os objetivos 
de apresentar os programas 
desenvolvidos no Estado e 
buscar a captação de recur-
sos, o secretário de Estado 
do Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos (Semarh), 
Renato Jayme, se reunirá 
em Brasília (DF) com re-
presentantes de várias ins-
tituições. Os encontros vão 
ocorrer nesta quinta e sex-
ta-feira, 6 e 7. A diretora de 
Instrumentos de Gestão de 
Ambiental da Semarh, Marli 
Santos, acompanhará o se-
cretário nos encontros.

Durante as reuniões, o 
titular do Meio Ambiente 
terá a oportunidade de soli-
citar, aos representantes da 
Agência Alemã de Coopera-
ção Internacional (GIZ), do 
Ministério do Meio Ambien-
te (MMA) e do programa de 
Política sobre a Mudança do 

Clima (PoMuC), apoio para 
o Tocantins se tornar elegí-
vel na captação de recursos 
de Redução das Emissões 
por Desmatamento e De-
gradação florestal (REDD+), 
que consiste na remunera-
ção sobre resultados de re-
duções de emissões de gases 
de efeito estufa do desma-
tamento. Além disso, inten-
cionasse buscar apoio para 
criação e logística do Comitê 
Científico de REDD+.

Na oportunidade, o se-
cretário vai aprimorar os 
conhecimentos sobre REM 
(REDD for Early Movers), 

que é uma das iniciativas 
de remuneração de servi-
ços ambientais, baseada 
em resultados que pre-
miam o pioneirismo em 
atividades de REDD+. A 
reunião será com os repre-
sentantes do Banco Ale-
mão KfW, Florian Arneth 
e Miguel Lanna, e tem por 
finalidade a inclusão do 
Tocantins no programa.

O secretário Renato Jay-
me irá participar ainda de 
reuniões na embaixada ale-
mã que, além de tratar da 
iniciativa de REDD+, apre-
sentará o Atlas Solarimétri-
co, o programa Pátria Ama-
da Mirim (PAM), e solicitará 
parceria para realização de 
intercâmbios entre a Ale-
manha e o Tocantins, para 
aprimorar os conhecimen-
tos sobre a gestão de resídu-
os sólidos que poderão ser 
aplicados no Estado

Durante encontros, será discutido o apoio ao Tocantins para se tornar 
elegível na captação de recursos de REDD+

Em uma ação realiza-
da na manhã desta quar-
ta-feira (5), a Secretaria de 
Saúde e o Corpo de Bom-
beiros, em parceria com 
outros órgãos do Governo 
do Distrito Federal, utilizou 
drones para vistoriar imó-
veis fechados no Setor de 
Indústria e Abastecimento 
(SIA). Um levantamento 
feito pela administração 
regional apontou cerca de 
150 espaços com possíveis 
criadouros de mosquito da 
dengue na região.

“Os agentes de vigilân-

cia ambiental identifica-
ram imóveis onde havia 
possibilidade de focos do 
mosquito e fomos até es-
ses locais”, conta o diretor 
de Vigilância Ambiental, 
Edgar Rodrigues.

Segundo o coronel Viei-
ra, do Corpo de Bombei-
ros, o drone apoia todas 
as atividades dos agentes 
de campo, “tendo em vista 
a possibilidade de chegar 
até o foco e, a partir disso, 
ser feito o tratamento ade-
quado”, enfatiza o militar. 
A ação foi promovida pela 

Secretaria de Saúde e pela 
Sala Distrital Permanente 
de Coordenação e Controle 
das Ações de Enfrentamen-
to às Doenças Transmiti-
das pelo Aedes do Distrito 
Federal (SDCC), formada 
por diversos órgãos do DF, 
como Casa Civil, Secretarias 
de Saúde e de Educação, 
Corpo de Bombeiros, Defe-
sa Civil, dentre outros.

“O enfrentamento ao 
Aedes não é um problema 
apenas do setor saúde, mas 
de todos. As ações futuras 
devem ser pactuadas em 
conjunto, pois o maior be-
neficiário dessas ações será 
a população”, destacou o 
subsecretário de Vigilância 
à Saúde, Divino Valero.

aGência Brasília

Fernando Alves/Governo do Tocantins
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CORONAVÍRUS

Governo de Goiás garante 
que população de Anápolis 
não terá contato com 
brasileiros em quarentena

SECOM/GO - O governa-
dor Ronaldo Caiado procu-
rou tranquilizar os goianos, 
especialmente anapolinos, 
após o Governo Federal 
anunciar que a Base Aérea 
de Anápolis irá receber, em 
regime de quarentena, os 
brasileiros e familiares que 
estão na cidade Wuhan, na 
China, epicentro do sur-
to de coronavírus, e que 
serão repatriados. A pre-
visão é que eles cheguem 
sábado (08/02). “As pes-
soas em quarentena não 
terão contato algum com 
a população de Anápolis”, 
assegurou o governador, 
nesta tarde de terça-feira 
(04/02), em coletiva após 
solenidade no auditório 
Mauro Borges, do Palácio 
Pedro Ludovico Teixeira . E 
reforçou que não há risco 
para os goianos, já que a 
transmissão do vírus não 
se dá pelo ar.

Hoje uma equipe do 
Governo Federal esteve em 
Anápolis para inspecionar a 
Base Aérea.  “Estamos cum-
prindo todas as exigências 
internacionais”, afirmou o 

governador. Caiado, que é 
médico, esclareceu que a 
transmissão da doença só é 
possível por meio de conta-
to com gotículas expiradas 
por quem está com o vírus. 
“A pessoa só pode ser con-
taminada se alguém falar na 
sua frente, por exemplo”, ex-
plicou. Além disso, atestou, 
a capacidade de progredir 
dessa doença é zero no sis-
tema de quarentena.

Segundo o governador, 
após a decisão da União, 
cabe ao Governo de Goiás 
tranquilizar a população. 
“Estamos agindo com res-
ponsabilidade. Sabemos 
muito bem que essas pes-
soas irão chegar e ir direto 
à Base Aérea de Anápolis. 
Elas serão totalmente iso-
ladas”, reafirmou Caiado. 
Todo trabalho será acom-
panhado pelos Ministérios 
da Saúde e da Defesa.

Além disso, só serão 
colocados em quarentena 
na Base Aérea os cidadãos 
que não apresentarem 
qualquer sintoma do co-
ronavírus. Caso alguém, ao 
ser repatriado, apresente 

sintomas será levado di-
retamente para o Hospital 
das Forças Armadas, em 
Brasília. “Peço a todos que 
tenham responsabilidade 
neste momento para não 
tentar criar uma situação 
que inexiste. Nós temos 
responsabilidade”, concla-
mou o governador

Caiado destacou que 
essa é uma situação que 
ninguém gostaria de viver, 
mas que nesse momento 
é preciso agir com senti-
mento da solidariedade e 
patriotismo. “E se fosse um 
filho seu lá na China? Eu 
me sentiria imensamente 
frustrado se meu Estado se 
negasse a receber essas pes-
soas com todo o esquema 
de segurança”, comparou. 
O governador disse que o 
povo brasileiro jamais dei-
xará de acolher seus filhos 
e irmãos. “Isso mostra que 
o Brasil é um País que tem 
solidariedade, amor ao pró-
ximo e compromisso com 
seus conterrâneos. É isso 
que enxergo. Ninguém está 
fazendo um gesto irrespon-
sável”, finalizou. 

Governador Ronaldo Caiado explicou, em entrevista à imprensa, que 
a transmissão do coronavírus não se dá pelo ar, é necessário contato 
com gotículas salivares, e que brasileiros e seus familiares, que serão 
acolhidos na Base Aérea, não estão contaminados

DETRAN
Ciretran de novo gama aumenta em 10% 
o atendimento ao público

Do dia 02 ao dia 31 de ja-
neiro, cerca de 550 pessoas 
foram atendidas pelo CIRE-
TRAN do Novo Gama, cidade 
do entorno do Distrito Fede-
ral. “Fizemos bastante nego-
ciação e parcelamentos de 
multas, consultoria Detran 
renovação de CNH”, infor-
mou o supervisor da unida-
de, Berg Rodrigues. 

Assim como nas demais 
unidades representantes do 
DETRAN em Goiás, a equipe 
de Novo Gama tem esclareci-
do dúvidas que se tornaram 
comuns, diante das melho-
rias realizadas pelo Estado 
de Goiás. “Muitas pessoas es-
tão com dúvidas na questão 
das novas placas de veículos 

com modelos do Mercosul e 
também sobre o Certificado 
de Licenciamento através da 
internet. Por isso nossa equi-
pe está voltada para fazer 
os atendimentos de rotina 
e também trazer o máximo 
esclarecimento sobre estes 
novos tópicos”, explica Berg, 
frisando que não é à toa que o 

DETRAN tem sido chamado 
de “O novo Detran de Goiás”.

Sobre as novas placas, 
vale frisar que ninguém 
que não tenha a necessida-
de de troca precisa fazê-lo. 
Apenas os novos emplaca-
mentos, ou veículos que 
precisem de uma segunda 
placa por ter a primeira es-
tragada ou perdida. Situa-
ções que não afetam o dia 
a dia do condutor. 

O CIRETRAN fica na ses-
são A1 área 2 Núcleo Ha-
bitacional Novo Gama, e o 
telefone para que o usuário 
tenha contato com a equipe 
é (61) 3628-0747.
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TEM MORAL 

n Discurso do ministro foi registrado 
no Diário Oficial da União para a aber-
tura do ano legislativo.
n O ministro-chefe da Casa Civil, Onyx 
Lorenzoni, vai levar ao Congresso Na-
cional a mensagem do presidente da 
República Jair Bolsonaro, na abertura 
do ano legislativo. 
n O despacho foi publicado em edição 
extra do Diário Oficial da União (DOU) 
neste domingo (2). 
n Ao comentar sobre a mensagem 
presidencial, Onyx disse que pregará 
a continuidade das reformas e o com-
bate à corrupção.
“Reforçaremos nosso trabalho de com-
bate à corrupção. Já recuperamos neste 
primeiro ano a confiança interna e ex-
terna no Brasil. O governo vem fazendo 
uma série de reformas, que começou 
com a Previdência, e está agora com o 
pacto federativo. A mensagem citará 
a continuidade das reformas, como a 
administrativa (ainda não enviada pelo 
governo).” Disse Onyx

WILDER MORAIS 

O Secretário de Indústria e Comércio 
e Serviços, informa que indústria em 
Goiás avançou 3,33% no ano de 2019. 
Foi o segundo maior crescimento no 
Brasil. Wilder se destaca por onde passa, 
empresário, ex Senador da República, 
pode ser o candidato do Governo na 
corrida pela prefeitura de Goiânia. 

Iris Resende 
O Prefeito 
de Goiânia, 
tem dito que 
é candidato 
à reeleição, 
com vasta ex-
periência, Íris 
é páreo duro 
para qualquer 
adversário. 

IMPORTANTE !! Artigo 
Eleições-mãe ou eleições teste?
n O vereador é a base da cadeia políti-
ca, é ele quem ajuda a eleger o prefeito, 
o deputado, o senador, o governador e 
o presidente. Por isso, as eleições mu-
nicipais são por muitos consideradas 
eleições-mãe, sendo aquela que define 
todo um cenário, cujos frutos irão re-
fletir diretamente no pleito seguinte, 
nas eleições gerais.

n Há muito as 
eleições munici-
pais são utilizadas 
como teste para al-
terações na legisla-
ção eleitoral, reser-
vando para ela as 
maiores mudanças 
que acabam por 
ditar novas regras 
ao jogo e são utili-
zadas como termô-
metro para o legislador e a justiça eleitoral. 
O que acaba por deixar os juízes e, princi-
palmente, os jogadores desesperados para 
não precisarem recorrer ao uso do VAR.
n O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
aprovou no fim de dezembro todas as 
resoluções que disciplinarão o pleito 
de 2020 e, especialmente, para os pos-
tulantes ao cargo de vereador, traremos 
algumas importantes alterações.
n Para ser escalado no jogo e pleitear uma 
vaga no seleto time do legislativo, os requi-
sitos necessários são: nacionalidade brasi-
leira; pleno exercício dos direitos políticos; 
alistamento eleitoral; domicílio eleitoral na 
circunscrição pela qual deseja concorrer 
pelo prazo de seis meses antes da eleição 
(antes era previsto o período de um ano); 
idade mínima de 18 anos na data da posse 
e filiação partidária aprovada pela agre-
miação política pelo menos seis meses 
antes da eleição, desde que o estatuto par-
tidário não estabeleça prazo maior.
n Assim como no futebol, também há 
um período pré-determinado chamado 
de janela eleitoral em que um vereador 
pode mudar de partido para concorrer 
sem incorrer em infidelidade partidária, 
iniciando-se em 5 de março até 3 de abril.
n O formato do campeonato também mu-
dou, antes era permitida a coligação propor-
cional para aqueles que pleiteavam cargo 
no poder legislativo, de modo que os votos 
de todos candidatos e legendas da coligação 
eram somados conjuntamente. Assim, eram 
as coligações que conquistavam as vagas e 
não os partidos individualmente.
n No pleito de 2020 os partidos não mais 
poderão se coligar em eleições propor-
cionais – para disputa do cargo majoritá-
rio será possível coligar-se. Significa que 
os partidos concorrerão em chapas se-
paradas, sem alianças. Ou seja, contarão 
apenas com seus próprios votos.
n Aqui o time obrigatoriamente tem que 
ser misto, cada partido deverá preencher o 
mínimo de 30% e o máximo de 70% para 
candidaturas de cada sexo.
n E lembre-se, apesar de o jogo estar mar-
cado somente para o primeiro domingo 
de outubro, o período de concentração é 
fundamental, os treinos estão liberados, 
só não vale colocar o time em campo 
antes da hora fazendo propaganda ex-
temporânea e pedido expresso de voto, 
autorizado somente a partir do apito ini-
cial do jogo em 16 de agosto, quando será 
permitida a propaganda eleitoral.
n Eleições-mãe ou eleições teste, fato é 
que candidatos e eleitores devem ficar 
atentos aos prazos, ao calendário, a le-
gislação que regra a disputa e principal-
mente, ao poder de transformação que 
está nas mãos de cada um.

AdvOGAdOS ElEitOrAliStAS

Dr: Julio Meirelles

Dr: Maíce anDraDe

MARCO AURÉLIO STAFF 
“DEUS NÃO TE DÁ SONHOS QUE VOCÊ 
NÃO POSSA ALCANÇAR”.
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defesa, serão considerados como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Despacho: Cite-se, via edital, 
conforme requerido. O prazo do edital deverá ser de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257, III, do CPC/15. 
Expediu-se o presente edital, que será publicado, tendo sido afixado uma via deste no Placar do Forum local, 
nos termos da lei. Observação: Este processo tramita através do sistema computacional Processo Digital, 
cujo endereço na web é https://projudi.tjgo.jus.br/. GOIÂNIA, 14 de outubro de 2019
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Dois tempos
1. O prefeito Juninho de Terezópolis, anuncia 

a terceira edição do TereÔxente – Festival Gastro-
nômico Comida e Arte Nordestina de Terezópolis, 
para os dias 23, 24, 25 e 26 de abril, com uma pro-
gramação recheada de atrações artísticas e culturais 
e farta gastronomia.

2. O festival promove ações que integram a co-
munidade nos setores da alimentação fora do lar, 
produção agregada ao turismo, artesanato, artes 
plásticas, dança, música e literatura de cordel. A 
expectativa é de grande público superando os vinte 
mil da edição anterior.

Selecionada
Izabella Bomfim residente do HDT vai participar da 

38ª Reunião Anual de Dermatologia Latino Americana, 
que acontece em Assunção, no Paraguai, de 01 a 04 de 
maio.  Ela foi selecionada por sua pesquisa de estudo do 
caso sobre o uso da imunoterapia para o tratamento de 
tumores cutâneos em pacientes com xeroderma.

Ele vai falar
Logo mais, as 13h40, o CEO da Novo Mundo, José 

Guimarães aterrissa na capital paulista, para minis-
trar palestra no Retail Trends, no Expo Center Norte. 
O CEO apresentará o Estudo de Caso do Grupo Novo 
Mundo em que abordará a otimização da eficiência 
operacional nas empresas de varejo por meio da 
inovação na gestão estratégica de áreas tradicionais.

Vitrine
n VOCÊ SABIA? O limão 
ajuda na digestão e traz 
mais energia.
n BRINQUEDO 
RECICLADO - Nesta 
quinta-feira (06), na 
oficina de brinquedo 
reciclado que a Estação 
Turma da Mônica, 
localizada no piso 1 
do Shopping Cerrado, 
está promovendo, 
será ensinado a fazer 
carimbos com tampas 
de garrafas PET e EVA.  
n DUO EM GOIÂNIA – 
Logo mais, às 20 horas, 
Anavitória apresenta 
a turnê O tempo é 
agora, no Centro de 
Convenções da PUC 
Goiás. Ás 18horas haverá 
happy-hour com serviço 
de venda de food park e 
estacionamento no local, 
ambos terceirizados.
n CAUSA ANIMAL 
– Além de ponto de 
arrecadação, o hotel 
Go Inn, no complexo 
do Estação da Moda 
Shopping, é um dos 
parceiros do  Projeto 
Tampatas, que visa 
arrecadar tampinhas de 
embalagens pets para 
reciclagem, com renda 
para ajudar cães e gatos 
de rua, que recebem 
cuidados veterinários e 
passam por castração.
n TELONA – Hoje, 
quinta-feira (06), entram 
em cartaz, no Cine 
Cultura, o documentário 
Fernando, na sessão das 
15h, e o drama Açúcar, 
às 18h30. Na sessão 
das 16h30, Ainda Temos 
a Imensidão da Noite. 
Na sessão das 20h15, 
dois filmes revezam em 
sessões extras: de 06 a 
08 de fevereiro, o filme 
Bacurau e, de 09 a 12, o 
filme Parasita.
n COMEDIA - O ator 
goiano Tiago Rener, 
que mora no Rio de 
Janeiro, está com 
nova temporada do 
espetáculo solo Pão, 
pela Cia. Sei Lá o Quê, 
De 07 a 09 de fevereiro, 
será em Goiânia, no 
Teatro Zabriskie. A turnê 
já passou por São Paulo. 
Em março, segue para 
o Rio de Janeiro, e em 
maio, será em Lisboa.

FAZ PARTE 
O 
empreendedor, 
escritor e 
palestrante 
Rick Chester 
esteve em 
Goiânia a 
convite do 
empresário Léo 
Júnio Lobianco 
(D), para 
promover a 
etapa nacional 
do prêmio

Divulgação

ENTRE 
AMIGAS 

Claudia 
Oliveira, 
Isabella 
Valle e 

Deliane 
Magalhães 
almoçaram 

dia 
desses no 

Restaurante 
Botelli

Maria Reis

PARA PAIS 
E ALUNOS 

O navegador e 
escritor Amyr 

Klink, ministrou 
palestra 

inaugural do ano 
letivo do colégio 

Arena com o 
tema “Seja o 
protagonista 

do seu 
conhecimento”, 

no Oliveira’s 
Place

Divulgação

AGETO
Governo corrige erosão causada pelas 
chuvas em rodovia do norte do Tocantins

Estragos foram identificados 
pelo trabalho de monitoramento das estradas tocantinenses

Da reDação - O Governo 
do Tocantins, por meio da 
Agência Tocantinense de 
Transportes e Obras (Age-
to), realizou a correção de 
uma erosão que ameaçava 
a integridade da rodovia 
TO-010, trecho entre Wan-
derlândia e Riachinho.

A avaria foi causada 
pelas águas das chuvas e 
o problema foi identifi-
cado durante trabalho de 
monitoramento das rodo-
vias tocantinenses. “Assim 
que identificado o dano, 
as equipes da Residência 
Rodoviária de Araguaí-
na foram acionadas para 
realizar a correção a fim 
de garantir a segurança e 
a trafegabilidade da via”, 
explicou a secretária de 
Estado da Infraestrutura, 
Cidades e Habitação, Julia-
na Passarin.

De acordo com o co-
ordenador da Residên-
cia Rodoviária da Ageto 

de Araguaína, Maurício 
Pedro, os trabalhos no 
trecho foram finalizados 
nessa segunda-feira, 3. 
No local, foi realizada a 
recomposição do talude 
e posteriormente o pa-
vimento foi recuperado 
com a utilização de Pré-
-Misturado a Frio (PMF). 
“Também foi necessário 
realizar a desobstrução 
e a limpeza do sistema 
de drenagem da rodovia 
para evitar que o proble-

ma volte a acontecer”, afir-
mou o responsável pela 
unidade descentralizada.

A rodovia possui gran-
de fluxo de produtores ru-
rais, que utilizam o trecho 
para escoar sua produção, 
e é rota do transporte esco-
lar das cidades adjacentes. 
“Os trabalhos de conser-
vação das vias fazem parte 
de um plano de ação que 
pretende fortalecer o siste-
ma logístico tocantinense”, 
finalizou Juliana Passarin

Duzentos e três eventos 
de carnaval e pré-carnaval 
foram cadastrados na SSP/
DF. Cento e vinte serão reali-
zados entre os dias 21 e 25 de 
fevereiro, sendo 84 no Plano 
Piloto.  Para facilitar a orga-
nização e direcionar esfor-
ços, a Secretaria de Cultura 
e Economia Criativa definiu 
que os eventos ocorressem 
em plataformas. 

O serviço de emergência 
criado pela Secretaria de Se-
gurança Pública para ajudar 
na localização de crianças 
perdidas ou que estejam sob 
alguma situação de vulne-
rabilidade – o SOS Criança 
DF – poderá ser acionado 
durante o Carnaval. O ser-
viço funciona em caráter 
permanente por meio do 
WhatsApp (99212-7776).

A Policia Militar do Dis-
trito Federal vai empregar 
cerca de 2.500 policiais 
diariamente nos eventos 
carnavalescos, além do po-
liciamento convencional 
que permanecerá em todo 
o Distrito Federal e nos 
atendimentos por meio 
do 190. “É importante des-
tacar que que o policiais 
militares continuarão suas 

rotinas nas regiões admi-
nistrativas e Plano Piloto, 
nos locais em que não ha-
verá carnaval”, pontuou o 
chefe do Departamento 
Operacional da corporação, 
coronel Agrício da Silva.

O efetivo nas delegacias 
será reforçado, principal-
mente na área central, que 
concentra a maior parte dos 
eventos. Haverá também 
reforço na Delegacia Espe-
cializada de Atendimento à 
Mulher (DEAM) e Delega-
cias da Criança e do Adoles-
cente I e II. A Delegacia Mó-
vel, com postos avançados 
do Instituto de Identificação 
e de Criminalística, estará 
nos dias de evento nas pro-
ximidades dos blocos.  E, a 
Delegacia Especial de Re-
pressão aos Crimes por Dis-
criminação Racial, Religiosa 

ou por Orientação Sexual 
ou Contra a Pessoa Idosa ou 
com Deficiência (DECRIN) 
ficará sobre aviso e será 
acionada, caso necessário.

Ao todo, 564 bombei-
ros-militares serão direcio-
nados para atuarem exclu-
sivamente nos eventos de 
carnaval. As viaturas – 84 
– serão posicionadas em 
pontos estratégicos para 
atender mais rapidamen-
te as ocorrências. “Teremos 
também militares fazendo 
rondas periódicas para re-
alização de atividades pre-
ventivas. Daremos o apoio 
presencial, mas em caso de 
emergências os foliões po-
derão acionar nosso serviço 
de emergência, por meio do 
193”, explicou o comandan-
te operacional do CBMDF, 
coronel Wiliam Bomfim.

CULTURA 
Segurança Pública define ações para o 
Carnaval 2020

Divulgação/Governo do Tocantins
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CAR-
LIANA CALISTO DE 
BARROS, nascida em 
06/11/1982, filiação: Maria 
Rosário Calisto de Barros, 
professora, portadora da 
Cl-2.455.193 SSP/PI e 

CPF-008.212.753-05, e 
seu cônjuge: ADEILTON 
PEREIRA DE OLIVEIRA, 
nascido em 25/04/1988, fi-
liação: Florisvaldo Rosa de 
Oliveira e Sirlene Pereira de 
Oliveira, pedreiro, portador 
da CNH-04.123.418.352 

DETRAN/DF, onde consta 
a Cl-2.463.819 SSP/DF e 
CPF-031.368.451-02, am-
bos brasileiros, casados 
sob o regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, residentes 
e domiciliados na Quadra 
07, Conjunto B, Lote 19, 
Mansões Odisséia, nes-
te município e EDILSON 
BELO DE LIMA, nascido 
em 01/09/1946, filiação: 
José Belo de Lima e Rosa 
Belo de Lima, aposentado, 
portador da Cl-521.578 
SESP-DF, inscrito no CPF-
130.896.761-68, e seu 
cônjuge: MARIA APARE-
CIDA DE LIMA, nascida 
em 20/09/1953, filiação: 
Joaquim Justino Fernandes 
e Mercês Vales Fernandes, 
aposentada, portadora da 
Cl-630.485 SESP-DF, inscri-
ta no CPF-477.100.716-00, 
ambos brasileiros, casados 

sob o regime de comunhão 
universal de bens, anterior 
a vigência da Lei 6.515/77, 
residentes e domiciliados 
na Quadra 07-B, Lote 19, 
Mansões Odisséia, neste 
município, depositaram 
nesta serventia os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo artigo 18 da Lei 
Federal n. 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel 
denominado Lote 19 da 
quadra 07-B, situado no 
loteamento denominado 
MANSÕES ODISSÉIA, 
neste município, com 
a área de 1.000,00m2. 
Confrontando pela Frente 
para a Rua 03, com 25,00 
metros, pelo fundo com AR-
05, com 25,00 metros, pelo 
lado direito com o lote 17, 
com 40,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 

21, com 40,00 metros, obje-
to da matricula n°. 72.247, 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Águas Lindas 
de Goiás-GO, que será 
desmembrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão 
denominados: “Lote 19-A 
da quadra 07-B, situado 
no loteamento denomina-
do MANSÕES ODISSÉIA, 
neste município, com a 
área de 500,00m2. Con-
frontando pela Frente para a 
Rua 03, com 12,50 metros, 
pelo fundo com AR-05, com 
12,50 metros, pelo lado di-
reito com o lote 17, com 
40,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 19-B, 
com 40,00 metros,” e “Lote 
19-B da quadra 07-B, si-
tuado no loteamento deno-
minado MANSÕES ODIS-
SÉIA, neste município, 
com a área de 500,00m2. 
Confrontando pela Frente 

para a Rua 03, com 12,50 
metros, pelo fundo com 
AR-05, com 12,50 metros, 
pelo lado direito com o lote 
19-A, com 40,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com o 
lote 21, com 40,00 metros,”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
08/10/2019, onde consta o 
processo administrativo de 
n° 2019033064. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2020.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que DIVI-
NO EMPREENDIMEN-
TOS EIRELI, CNPJ - 

34.009.433/0001-20, com 
sede neste município, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 

exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal n. 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel de-
nominado Chácara 1294 
da quadra 51, situado no 
loteamento denominado 
CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, neste 
município, com a área 
de 1.300,00m2. Confron-
tando pela Frente com a 
Avenida sem denomi-
nação, com 20,00 metros, 
pelo fundo com a chácara 
1292, com 20,00 metros, 
pelo lado direito com a 
chácara 1293, com 65,00 
metros, e pelo lado esquer-
do com a Chácara 1295, 
com 65,00 metros, objeto 
da matrícula nº. 82.710, 

do Registro de Imóveis da 
Comarca de Águas Lindas 
de Goiás-GO, que será des-
membrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão 
denominados: “Chácara 
1294-A da quadra 51, si-
tuado no loteamento deno-
minado CHÁCARAS QUE-
DAS DO DESCOBERTO, 
neste município, com a 
área de 650,00m2. Con-
frontando pela Frente com 
a Avenida sem denomina-
ção, com 10,00 metros, 
pelo fundo com a chácara 
1292, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com a 
chácara 1293, com 65,00 
metros, e pelo lado esquer-
do com a Chácara 1294-B, 
com 65,00 metros” e “Chá-
cara 1294-B da quadra 

51, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCO-
BERTO, neste município, 
com a área de 650,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Avenida sem de-
nominação, com 10,00 
metros, pelo fundo com a 
chácara 1292, com 10,00 
metros, pelo lado direito 
com a chácara 1294-A, com 
65,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com a Chácara 
1295, com 65,00 metros”, 
conforme planta e memo-
rial descritivo, que fazem 
parte integrante da Certidão 

Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
15/01/2020, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2020000170. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 03 de fevereiro de 2020.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO EDSON 
MOREIRA DA SILVA, CPF: 017.445.412-05.

REQUERIMENTO Nº 966637

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
EDSON MOREIRA DA SILVA, CPF: 017.445.412-05, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL PORTO UNIÃO, LOTE 04-B 
DA QUADRA 90 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA A, RESIDENCIAL PORTO UNIÃO, LOTE 04-B DA QUADRA 
90 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE
QN 8D, CONJUNTO 07, CASA 04, RIACHO FUNDO II, BRASÍLIA - DF. 
71880147, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 44.581 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 21.839,10 ( vinte e um 
mil oitocentos e trinta e nove reais e dez centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENAN SILVA 
MONTEIRO, CPF: 058.083.721-19.

REQUERIMENTO Nº 964999

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RENAN SILVA MONTEIRO, 
CPF: 058.083.721-19, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 103, CONDOMÍNIO NASCIMENTO SILVA, 
LOTE 10, QR 25, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 77.348 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 19.833,40 ( dezenove mil oitocentos e trinta e três 
reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS 
OS SEGUINTES TÍTULOS:
C/MAYKON JUNIOR NOVAES DE SENA, CPF n° 700.838.651-60.  C/LR ARANTES COMERCIO DE MEDICAM, CNPJ n° 
32.326.348/0001-60.  C/F ARATAQUE FILHO ALIMENTOS, CNPJ n° 24.140.296/0001-04.  C/AUTOMAXX IND. DE AUTO PAR-
TES, CNPJ n° 21.780.757/0001-15.  C/IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA D, CNPJ n° 08.405.108/0001-76.  C/DEBORA PE-
CLAT DE SOUSA, CPF n° 728.267.201-63.  C/LAB. DE ANAT. PATOL. CITOLOGIA, CNPJ n° 02.633.121/0001-04.  C/ROMA TEX-
TIL COM TECIDOS LTDA, CNPJ n° 12.015.974/0001-28.  C/ROMA TEXTIL COM TECIDOS LTDA, CNPJ n° 12.015.974/0001-28.  
C/WN BORGES FOCO COMERCIO ATADISTA EIRELLI, CNPJ n° 24.650.743/0001-75.  C/M A CARNEIRO & COSTA LTDA, CNPJ 
n° 05.065.564/0001-26.  C/MINERVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 33.082.857/0001-57.  C/E.F INDUSTRIA E COMERCIO 
DO BRASIL EIREL, CNPJ n° 30.485.396/0001-75.  C/GUMERCINDO MIRANDDA DOS SANTOS, CNPJ n° 31.924.489/0001-11.  
C/STAR DISTRIBUIDORA E LOGISTICA EIRELI, CNPJ n° 29.626.195/0001-61.  C/JPL TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELLI ME, 
CNPJ n° 25.448.110/0001-41.  C/JHESY PEREIRA DA COSTA, CNPJ n° 16.973.290/0001-90.  C/JPL TECNOLOGIA E SERVICOS 
EIRELLI ME, CNPJ n° 25.448.110/0001-41.  C/JPL TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELLI ME, CNPJ n° 25.448.110/0001-41.  C/
PAULO GUILHERME ILIDIO REIS 02712564197, CNPJ n° 28.874.339/0001-36.  C/JPL TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELLI 
ME, CNPJ n° 25.448.110/0001-41.  C/SALUS ACADEMIA LTDA ME, CNPJ n° 27.137.543/0001-01.  C/SALUS ACADEMIA 
LTDA, CNPJ n° 27.137.543/0001-01.  C/PROVER ENGENHARIA E SOLUCOES EIRELI, CNPJ n° 29.414.236/0001-56.  C/
PROVER ENGENHARIA E SOLUCOES EIRELI, CNPJ n° 29.414.236/0001-56.  C/BEATRIZ ALVES SILVA 02764039166, CNPJ n° 
32.485.503/0001-90.  C/TOMAZ EDSON ARAUJO, CPF n° 024.999.996-08.  C/ELDO GUIMARAES, CPF n° 439.074.821-15.  C/
JECYELMA CARDOSO MUNIZ, CPF n° 018.376.141-30.  C/ORLANDO CEZAR SANTANA OLIVEIRA, CPF n° 012.515.881-58.  
C/MARCOS GOMES OLIVEIRA, CPF n° 631.833.653-24.  C/CTB GOIAS, CNPJ n° 11.822.911/0001-10.  C/ATRAENTE MOVEIS 
E DECORACOES, CNPJ n° 23.382.584/0001-02.  C/GUTIERRY HENRIQUE DE OLIVEIRA, CNPJ n° 29.393.144/0001-37.  C/
FESTA MIX EIRELI, CNPJ n° 21.316.396/0001-50.  C/MARCELO SILVA LEAO 01469341131, CNPJ n° 21.732.154/0001-48.  C/
PREMIER IND. E COMERCIO DE PRODUTOS HOSP, CNPJ n° 28.264.179/0001-03.  C/WORLD SECURITY CONSULTORIA 
E ASSESSOR, CNPJ n° 20.555.175/0001-72.  C/NETTO TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI, CNPJ n° 22.342.085/0001-29.  
C/WORLD SECURITY CONSULTORIA E ASSESSOR, CNPJ n° 20.555.175/0001-72.  C/JODER BRUNO G RICIOLI, CPF 
n° 711.039.961-34.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR 
FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/
BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 
00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR 
FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/
BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 
00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR 
FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/
BEAFARMA VENDAS PR FARM P LTDA, CNPJ n° 00.220.442/0001-43.  C/LEANDRO DE OLIVEIRA, CPF n° 026.454.791-89.  C/
FABIOLA COSTA MARTINS, CPF n° 015.256.921-94.  C/VERA LUCIA AUGUSTA DE CARVALHO, CPF n° 124.171.141-00.  C/
G8 COMERCIAL DE EXPORTACAO E IMPOR, CNPJ n° 33.857.628/0001-67.  C/G8 COMERCIAL DE EXPORTACAO E IMPOR, 
CNPJ n° 33.857.628/0001-67.  C/DJ MARCIA CARDOSO, CNPJ n° 31.139.324/0001-39.  C/JESSICA MIRANDA SANTOS, 
CPF n° 035.949.301-73.  C/JURANDIR FERREIRA DA SILVA, CPF n° 479.618.481-34.  C/RICARDO RODRIGUES DE FREITAS, 
CPF n° 038.779.371-28.  C/MONA DE SOUZA E SILVA, CPF n° 015.370.141-29.  C/ISAAC CORDEIRO DE SANTANA, CPF n° 
018.072.821-04.  C/YARA MAGDA MACIEL FERREIRA, CPF n° 008.918.361-44.  
  COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTU-
LOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE 
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 
9.492/97. GOIÂNIA 05 DE FEVEREIRO DE 2020. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOI-
ÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

De segunda a segunda 
o melhor local 
para seu anúncio
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28
JOAO BATISTA PERIGOLO   TABELIAO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   6 fev 20

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos 
desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram 
protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, 
situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, 
centro, titulos ou documentos em desfavor das pessoas abaixo 
identificadas:

SACADO: JOSE NEIDEVAN R DINIS Documento: CPF  
06097615442
SACADO: JAIDER RODRIGUES BRAGA Documento: CPF  
35773960168
SACADO: GABRIELA FELIX BUENO Documento: CPF  
02270713109
SACADO: MARIA VALDIVINA ESTEVES DE MATOS SILVA Do-
cumento: CPF  43877583172
SACADO: MARIA VALDIVINA ESTEVES DE MATOS SILVA Do-
cumento: CPF  43877583172
SACADO: MARIA VALDIVINA ESTEVES DE MATOS SILVA Do-
cumento: CPF  43877583172
SACADO: POLLYANA AGUIAR DOS SANTOS SILVA Documen-
to: CNPJ  18020536000134
SACADO: POLLYANA AGUIAR DOS SANTOS SILVA Documen-
to: CNPJ  18020536000134
SACADO: MARCOS VINICIUS PIRES DE MENDONCA Docu-
mento: CPF  01334388130
SACADO: QUETLHEM REGINA DE SOUZA BARBO Documen-
to: CNPJ  28227594000197
SACADO: QUETLHEM REGINA DE SOUZA BARBO Documen-
to: CNPJ  28227594000197
SACADO: CARINA DE ARAUJO SOUZA PUPO REHBEIN Docu-
mento: CPF  03242992903
SACADO: TRANSCOM TRANSPORTES E LOGISTI Documento: 
CNPJ  27512793000184

NOTA DO TABELIÃO
INTIMO OS a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apre-
sentarem as razões pelas quais não o fazem, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, que termina no primeiro dia útil após esta 
publicação, sob de pena de protesto. Quaisquer outras infor-
mações sobre os títulos acima identificados SOMENTE serão 
fornecidas pessoalmente, para a segurança dos atos praticados 
e dos próprios envolvidos. Qualquer dúvida, não hesite: entre em 
contato com esta serventia, ATÉ O PRAZO MÁXIMO ACIMA 
ASSINALADO. E para que ninguém alegue ignorância, expediu 
se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, 
de 10/09/97, e no Provimento CNJ n. 87/2019, que será afixado 
nesta serventia e publicado no jornal  “GAZETA DO ESTADO”, 
que se edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do 
protesto caso ocorra. NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE  
TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO 
VIA TELEFONE!

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HIGO VIEIRA 
DE SOUZA, CPF: 705.235.871-98.

REQUERIMENTO Nº 964061

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HIGO VIEIRA DE SOUZA, CPF: 
705.235.871-98, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12, QUA-
DRA 39, RUA 2, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 101, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUME 06 CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72887286, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 12, QUADRA 39, RUA 2, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMEN-
TO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUME 06 CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887286 QUADRA 64, CASA 32, PARQUE NÁPOLIS, CIDADE 
OCIDENTAL-GO, CEP: 72887286, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.079 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.884,29 ( um 
mil oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA 
MARIA DIAS DA SILVA, CPF: 029.668.612-31.

REQUERIMENTO Nº 964071

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA MARIA DIAS DA SILVA, CPF: 
029.668.612-31, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 31, QUA-
DRA 16, RUA 15, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 202,  
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PERNAMBUCO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885131, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 31, QUADRA 16, RUA 15, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, 
APARTAMENTO Nº 202,  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PERNAMBUCO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885131 QUADRA 15, LOTE 08, PAR-
QUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885131, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.682 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.943,12 ( um mil novecentos e quarenta e três reais e  doze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportu-
no, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIA 
VIEIRA DA SILVA, CPF: 007.608.991-69.

REQUERIMENTO Nº 963835

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCIA VIEIRA DA SILVA, CPF: 
007.608.991-69, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 21, 
ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 21, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 
01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380
SETOR L, QUADRA 41, LOTE 05, GAMA, BRASÍLIA-DF, CEP: 72465430, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9.100 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.252,24 ( quatro mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELY GODOI 
DO NASCIMENTO, CPF: 494.904.431-15.

REQUERIMENTO Nº 964079

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SUELY GODOI DO NASCIMENTO, 
CPF: 494.904.431-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELEVILLE IV, LOTE 09, QUADRA 35, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELEVILLE IV, LOTE 09, QUADRA 35, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000
QUADRA 303, CONJUNTO 05, CASA 06, RECANTO DAS EMAS-DF, CEP: 
72620405, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 4.934 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.292,89 ( dois mil duzentos e noventa e dois 
reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

  

RETIFICA DE MOTORES BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF n° 
14.730.749/0001-07, torna público que requereu da Agência Municipal 
do Meio Ambiente - AMMA de Goiânia a Licença Ambiental de 
Instalação e Operação para as seguintes atividades : serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores (no 
segmento de motores), recondicionamento e recuperação de motores 
para veiculos automotores, comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para veiculos automotores, comercio a varejista de lubrificantes 
(no segmento de motores), serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veiculos automotores (no segmento de 
motores), empresa localizada na Rua Luiz Honorio, número 549, quadra 
33, lote 04,05 e 06, Cidade Jardim , CEP: 74.425 – 530, Goiânia – GO. 

 

W Torre Residencial CO I Empreendimentos Imobiliários LTDA.
CNPJ:   09.326.272/0001-50  torna  público  recebeu  junto  a
Secretaria  Municipal  De  Meio  Ambiente,  Desenvolvimento
Econômico, Turismo e Trabalho SMMADETT/CO, a Licença De
Instalação para Loteamento Residencial, Na Fazenda Pindaibal
Quinhão 08, Cidade Ocidental-GO.  PROCESSO: 2019006050;
Licença: 006/2019.

Gois  Construtora  E  Incorporadora  De  Imóveis
LTDA.CNPJ:  08.310.501/0001-86  torna  público  que
requereu  junto  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e
Recursos  Hídricos  de  Luziânia  SEMARH/LUZ,  a
Renovação da Licença Ambiental, na Área denominada
MARAVILHA –Área 2 e Área 2A, Luziânia-Go.

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. ENCONTRAM-SE NO 2º TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS E PROTESTOS, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: 
 
J DELAZERI ME - CNPJ n° 10.594.357/0001-07. J DELAZERI ME - CNPJ n° 10.594.357/0001-07. J DELAZERI ME - CNPJ n° 10.594.357/0001-07. J DELAZERI 

ME - CNPJ n° 10.594.357/0001-07. COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGRO EXTRATIVISTAS - CNPJ n° 19.854.480/0001-86. COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
AGRO EXTRATIVISTAS - CNPJ n° 19.854.480/0001-86. COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGRO EXTRATIVISTAS - CNPJ n° 19.854.480/0001-86. GALVANI 
BRASILEIRO FARIA - CPF n° 569.507.991-87. SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE EIRELI - CNPJ n° 26.941.332/0001-64. SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE EIRELI 
- CNPJ n° 26.941.332/0001-64. PREFEITURA MUNICIPAL DE CEZARINA - CNPJ n° 25.043.530/0001-48. SPE FAZENDA FAZENDINHA EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ 
n° 28.200.284/0001-89. CONQUISTA CONSULTORIA SERV. RURAIS EIRELI - CNPJ n° 29.123.605/0001-51. CONQUISTA CONSULTORIA SERV. RURAIS EIRELI - CNPJ n° 
29.123.605/0001-51. POMPEIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ n° 08.469.452/0001-29. POMPEIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ n° 
08.469.452/0001-29. POMPEIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ n° 08.469.452/0001-29. POMPEIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ n° 
08.469.452/0001-29. R. R. MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ n° 32.000.823/0001-03. R. R. MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ n° 32.000.823/0001-03. R. R. MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ n° 32.000.823/0001-03. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 
23.436.529/0001-58. RIO QUENTE FM 87,9 ASSOCIACAO CULTTURAL E EDU - CNPJ n° 02.720.958/0001-82. EDIVALDO ARAUJO 320 - CPF n° 994.396.381-68. 
EDIVALDO ARAUJO 320 - CPF n° 994.396.381-68. EDIVALDO ARAUJO 320 - CPF n° 994.396.381-68. MARIA CONCEICAO BISPO SIQUEIRA - CPF n° 995.667.701-97. 
FRANCISCO CALZADA MACHADO - CPF n° 060.633.571-49. GUILHERME HENRIQUE DE SOUSA CAMPOS EIRELI - CNPJ n° 29.933.464/0001-32. L & S AUTO PECAS E 
ELETRICA CIRCUITO LTDA - CNPJ n° 21.226.814/0001-19. L & S AUTO PECAS E ELETRICA CIRCUITO LTDA - CNPJ n° 21.226.814/0001-19. L & S AUTO PECAS E 
ELETRICA CIRCUITO LTDA - CNPJ n° 21.226.814/0001-19. L & S AUTO PECAS E ELETRICA CIRCUITO LTDA - CNPJ n° 21.226.814/0001-19. L & S AUTO PECAS E 
ELETRICA CIRCUITO LTDA - CNPJ n° 21.226.814/0001-19. J.A.O COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA ME - CNPJ n° 10.392.533/0001-10. J.A.O COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS LTDA ME - CNPJ n° 10.392.533/0001-10. DROGARIA OLA LTDA - ME - CNPJ n° 27.762.539/0001-34. DROGARIA OLA LTDA - ME - CNPJ n° 
27.762.539/0001-34. DROGARIA OLA LTDA - ME - CNPJ n° 27.762.539/0001-34. DROGARIA OLA LTDA - ME - CNPJ n° 27.762.539/0001-34. COMERCIAL  DE SECOS E 
MOLHADO BOM PRECO - CNPJ n° 20.255.306/0001-04. COMERCIAL  DE SECOS E MOLHADO BOM PRECO - CNPJ n° 20.255.306/0001-04. I M R FERREIRA - CNPJ n° 
32.737.716/0001-62. I M R FERREIRA - CNPJ n° 32.737.716/0001-62. CONSTRUTORA CONCRETIZA EIRELI - CNPJ n° 05.376.495/0001-71. CONSTRUTORA 
CONCRETIZA EIRELI - CNPJ n° 05.376.495/0001-71. CONSTRUTORA CONCRETIZA EIRELI - CNPJ n° 05.376.495/0001-71. A&Z PUBLICIDADE LTDA - CNPJ n° 
02.181.712/0001-80. JAIR DA SILVA LIMA - CPF n° 072.310.415-82. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO 
DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - 
CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 
23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. 
FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO 
BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA 
LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 23.436.529/0001-58. FARMACIA PRECO BAIXO DE IPORA LTDA - CNPJ n° 
23.436.529/0001-58. DROGARIA UNIAO EIRELI - EPP - CNPJ n° 15.613.892/0001-73. MARIANY DE SOUSA LIMA BRILHANTE EIRELI - CNPJ n° 30.763.121/0001-56. 
JEFFERSON GALENO COSTA GOMES - CNPJ n° 29.412.295/0001-95. DROGARIA NUTRIFARMA EIRELI - CNPJ n° 33.929.851/0001-72. DROGARIA E PERFUMARIA 
ESSENCIA EIRELI - CNPJ n° 33.812.505/0001-00. DROGARIA E PERFUMARIA ESSENCIA EIRELI - CNPJ n° 33.812.505/0001-00. DROGARIA E PERFUMARIA ESSENCIA 
EIRELI - CNPJ n° 33.812.505/0001-00. DROGARIA E PERFUMARIA ESSENCIA EIRELI - CNPJ n° 33.812.505/0001-00. DROGARIA SAO BERNARDO LTDA - CNPJ n° 
01.253.299/0001-59. DROGARIA MARQUES DE OLIVEIRA LTDA - ME - CNPJ n° 25.169.490/0001-85. MARQUES & SILVA ENGENHARIA LTDA - CNPJ n° 
29.928.817/0001-06. MARQUES & SILVA ENGENHARIA LTDA - CNPJ n° 29.928.817/0001-06. PANIFICADORA PAO CHICK - CNPJ n° 29.943.290/0001-99. PANIFICADORA 
PAO CHICK - CNPJ n° 29.943.290/0001-99. PANIFICADORA PAO CHICK - CNPJ n° 29.943.290/0001-99. PANIFICADORA PAO CHICK - CNPJ n° 29.943.290/0001-99. 
PANIFICADORA PAO CHICK - CNPJ n° 29.943.290/0001-99. PANIFICADORA PAO CHICK - CNPJ n° 29.943.290/0001-99. FERRARI AUTO PECAS ITUMBIARA EIRELI EPP 
- CNPJ n° 24.844.037/0001-64. JUAREZ PEREIRA DA SILVA 79223303168 - CNPJ n° 21.745.066/0001-80. JUAREZ PEREIRA DA SILVA 79223303168 - CNPJ n° 
21.745.066/0001-80. DIVINO TEIXEIRA BARROS-ME - CNPJ n° 08.436.312/0001-54. DIVINO TEIXEIRA BARROS-ME - CNPJ n° 08.436.312/0001-54. DIAS & BARROSO 
LTDA - ME - CNPJ n° 22.553.383/0001-68. ANTONIA FRANCISCA DA SILVA DOS REIS - CNPJ n° 34.437.349/0001-07. ANTONIA FRANCISCA DA SILVA DOS REIS - CNPJ 
n° 34.437.349/0001-07. MARCIANA GONCALVES CASTRO NASC - CPF n° 016.949.901-41. MARIANNA COSTA SANTOS - CPF n° 026.010.961-44. MERCANTIL DE ALIM. 
BOM JESUS EIRELI - CNPJ n° 17.184.681/0001-98. RENILDE AYRES DA SILVA - CPF n° 532.831.801-30. JOSE ROBERIO FRAZAO DE MORAIS - CPF n° 566.334.245-15. 
JESSICA BATISTA DA SILVA - CNPJ n° 28.355.963/0001-27. DIAS MAQUINA DE COSTURA EIRELI - CNPJ n° 34.437.292/0001-46. JOVANI DA SILVA PORTO - CNPJ n° 
19.728.180/0001-50. ROBSON GARROS MARREIRA - CPF n° 923.872.333-87. MANUELLE MARIANE MACHADO ME - CNPJ n° 15.192.158/0001-88. WAGNER DE SOUZA 
RAVANHOLI 33875465806 - CNPJ n° 32.431.772/0001-74. ERGOMEN AR MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA L - CNPJ n° 02.110.587/0001-17. MICHELANGELO 
PATRICIO COSTA - CPF n° 023.946.056-18. MARIA DA CONCEICAO DA S LIMA 95119566 - CNPJ n° 22.116.963/0001-98. MARCELO SILVA LEAO - CPF n° 014.693.411-31. 
NATIELLY STEFANY RODRIGUES MORAIS - CPF n° 039.627.661-03. GUSTAVO VINICIUS GOLVEIA AUGUSTO 7010 - CNPJ n° 24.019.645/0001-34. GUSTAVO VINICIUS 
GOLVEIA AUGUSTO 7010 - CNPJ n° 24.019.645/0001-34. LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - CNPJ n° 06.082.605/0001-55. MENDONCA & MONTEIRO LTDA - 
ME - CNPJ n° 13.389.891/0001-61. JOHNATHAN REIS DOS SANTOS EIRELI ME - CNPJ n° 28.577.911/0001-03. JENIFFER SABRINA DA SILVA - CPF n° 704.783.451-60. 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA CONCRETIZA LTDA - CNPJ n° 05.376.495/0001-71. CONSTRUTORA E INCORPORADORA CONCRETIZA LTDA - CNPJ n° 
05.376.495/0001-71. CONSTRUTORA E INCORPORADORA CONCRETIZA LTDA - CNPJ n° 05.376.495/0001-71. DEIVYD OLIVEIRA MENEZES - CPF n° 065.159.445-60. 
FELIPE EDUARDO CAVALCANTI ALVE - CPF n° 040.388.651-18. ANTONIO WLADSON BARBOSA DE JES - CPF n° 044.265.101-55. JOHABY LIMA DE SOUSA - CPF n° 
037.289.843-29. LUCINEIDE PEREIRA ROCHA - CPF n° 018.003.751-07.  
 
Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do art. 
15 da lei 9.492/97, através do presente edital publicado no JORNAL GAZETA  e afixado neste Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro do prazo de 1 dia útil, 
ficando já intimados dos respectivos protestos. Aparecida de Goiânia, 06 de Fevereiro de 2020. - BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião do REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO Sito a Av. Independência, Qd. 
Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 4ª etapa (Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180. 

SUPERMERCADO  BETÃO  LTDA  -  EPP,  i n sc r i t a  no
CNPJ:13.146.266/0001-99  torna  público  que  requereu  junto  a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia -
SEMMA,  a  Renovação  da  Licença  Ambiental  de  Operação  para  a
atividade  Comércio  varejista  de  mercadorias  em  geral,  com
predominância de produtos alimentícios - supermercados; localização
na Avenida São João, Qd. 09, Lt. 2E, compl. 2/16,17 e 18, Jardim Nova
Era, Aparecida de Goiânia. O Empreendimento não se enquadra na
resolução CONAMA 001/86.

LUMIER  INDÚSTRIA  E  DISTRIBUIDORA  DE  COSMÉTICOS
LTDA. ME, inscrita no CNPJ: 10.510.157/0001-10, torna público que
requereu  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  de
Aparecida de Goiânia - SEMMA, a Renovação da Licença Ambiental de
Operação  para  a  atividade  Comércio  atacadista  de  cosméticos  e
produtos de perfumaria, localização na Av. Guatacazes, Qd. 1, Lts. 27,
Jardim Eldorado, Aparecida de Goiânia. O Empreendimento não se
enquadra na resolução CONAMA 001/86.

FRANRE-DISTRIBUIDORA  DE  COSMETICOS  COMERCIO  E
INDÚSTRIA LTDA.,  inscrita no CNPJ: 02.353.204/0001- 31, torna
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
de Aparecida de Goiânia - SEMMA, a Renovação da Licença Ambiental
de Operação para a atividade Fabricação de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; localização na Av. Goitacazes, Qd.
22, Lts. 7 a11, 26 ao 30, Jardim Eldorado, Aparecida de Goiânia. O
Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas 

Naturais de Interdições e Tutelas 
Rua 05, nº 199, sala 02, Centro - CEP: 75.675-000

Corumbaíba-GO - Telefone: (64) 3447-1279

E D I T A L   D E   P R O C L A M A S N° 2135 

Certifico que tendo afixado no placar deste cartório o edital de pro-
clamas referente ao casamento abaixo:
                                                                
Faço saber que pretendem se casar em:  20 de fevereiro de 2020 ás 
15h00min, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 
e seus seguintes do Código Civil Brasileiro, os contraentes: CÍCERO 
RODRIGUES GOMES, de nacionalidade brasileira, solteiro, lavrador, 
natural de Goiânia-GO, onde nasceu em 13 de novembro de 1976, 
filho de Valdivino Rodrigues da Silva  e Judite Rodrigues da Silva, já 
falecidos, residente e domiciliado à Rua 06, Qd 06, lt 07, S/N, vila 
nova, Corumbaíba-GO, LUZIA AUXILIADORA OLIVEIRA DA SILVA, 
de nacionalidade brasileira, solteira, do lar, natural de Goiânia-GO, 
onde nasceu 10 de setembro  de 1971, filha de José Manaia da Silva 
e Maria Marçal de Oliveira, residente e domiciliada à  Rua Rua 06, 
Qd 06, lt 07, S/N , vila nova, Corumbaíba-GO.  O contraente depois 
de casado continua assinar o nome de Cícero Rodrigues Gomes. 
A contraente depois de casada passará assinar: Luzia Auxiliadora 
Oliveira da Silva Rodrigues.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Corumbaíba-GO, 31 de janeiro de 2020.

Interdições e Tutelas Respondente: Josiane Regina Alves
Respondente Substituto:  Josiel Henrique Batista Alves
Respondente Substituta: Emília Rosa Sampaio Alves
Escrevente: Maria Bethânya da Silva Leite

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas 

Naturais de Interdições e Tutelas 
Rua 05, nº 199, sala 02, Centro - CEP: 75.675-000

Corumbaíba-GO - Telefone: (64) 3447-1279

E D I T A L   D E   P R O C L A M A S N° 2136 

Certifico que tendo afixado no placar deste cartório o edital de pro-
clamas referente ao casamento abaixo:
                                                                
Faço saber que pretendem se casar em:  20 de fevereiro de 2020 
ás 11h00min, e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1525 e seus seguintes do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
SINOMAR MARTINS DA SILVA, de nacionalidade brasileira, solteiro, 
serviços gerais, natural de Corumbaíba-GO, onde nasceu em 02 
de março de 1968, filho de Benedito Martins da Silva, já falecido 
e Maria Alves da Silva, residente e domiciliado à Rua Jose Avelino, 
S/n, Qd 16, Lt 15, Boa Vista, Corumbaíba-GO, LUCIANA DE SOUSA, 
de nacionalidade brasileira, divorciada, serviços gerais, natural de 
Corumbaíba-GO, onde nasceu 19 de  dezembro  de 1965, filha de 
Maria Aparecida Sousa, residente e domiciliada à  Rua Jose Avelino, 
S/n, Qd 16, Lt 15, Boa Vista, Corumbaíba-GO.  O contraente depois 
de casado continua assinar o nome de Sinomar Martins da Silva. A 
contraente depois de casada continua assinar: Luciana de Sousa.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

 Corumbaíba-GO,03 de fevereiro de 2020.

Interdições e Tutelas Respondente: Josiane Regina Alves
Respondente Substituto:  Josiel Henrique Batista Alves
Respondente Substituta: Emília Rosa Sampaio Alves
Escrevente: Maria Bethânya da Silva Leite

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

Edital Nº 001/2020. Processo nº 9372/2019. Objeto: Constitui 
objeto da presente licitação a contratação de empresa 
especializada em planejamento, organização e execução de 
concurso público, com inscrição via internet, compreendendo 
elaboração, aplicação, fiscalização, correção e divulgação do 
resultado das provas, bem como realização de todas as etapas 
do certame, inclusive a implantação de mecanismo de 
segurança, de acordo com as condições previstas no Termo de 
Referencias-anexo 1, parte integrante e inseparável desde edital, 
independente de transcrição. O Município de Goiás, Estado de 
Goiás, através de seu Gestor, decide revogar o processo 
licitatório em epígrafe, com abertura das propostas de preços e 
documentos para habilitação no dia 06 de fevereiro de 2020, às 
09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Goiás, por motivos de 
conveniência e oportunidade, visando a prevalecer o interesse 
público. Fica assim, determinada a revogação da Licitação na 
Modalidade Tomada de Preço n° 001/2020, bem como a 
realização de nova publicação para abertura de novo 
procedimento licitatório para o mesmo objeto. 

www.prefeituradegoias.go.gov.br 
Município de Goiás, 05 de fevereiro de 2020. 

EDSON DE OLIVEIRA BASTOS 
Gestor da Administração 

 
PORTAL DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
S/A  CNPJ:  24.523.764/0001-20  sito  à  AL  dos  Buritis  Nº.  408
Edifício Buriti  Center Sala 1205 – Centro – Goiânia –  GO – torna
público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Santo Antônio de Goiás, a Licença Ambiental de Instalação – para a
atividade de Pavimentação do trevo de acesso e de todas as ruas do
Condomínio Portal da Mata sito à Rodovia GO 462 Km 16 – Expansão
Urbana – Fazenda São Domingos – Santo Antônio de Goiás – GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
7  LM  Empreendimentos  Imobil iários  LTDA ,  CNPJ:
12.655.348/0001-04  torna  público  que  requereu  da  Secretaria
Municipal do Meio Ambiente de Águas Lindas de Goiás - SEMMA, a
Licença Prévia - LP para Condomínio situado à Quadra B02, Lote 08,
Setor Mansões Por do Sol, na cidade de Águas Lindas de Goiás. O
Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 006/1986,
que dispõe sobre o Impacto Ambiental.



Quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MEIRE PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 006.432.871-67.

REQUERIMENTO Nº 964854

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MEIRE PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 006.432.871-67, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
09, QUADRA 51, RUA 12, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO Nº 502, 
BLOCO 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IBIZA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP:72885026, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 09, QUADRA 51, RUA 12, PARQUE NÁPOLIS A, APAR-
TAMENTO Nº 502, BLOCO 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IBIZA, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:72885026 QUADRA QSC 19, CH 25, 
CJ A1, TAGUATINGA SUL, BRASÍLIA-DF, CEP: 72017206, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.980 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.423,87 ( dois mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL
 E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GEOVANE VIEIRA 
RODRIGUES, CPF: 047.860.113-12.

REQUERIMENTO Nº 967439

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GEOVANE 
VIEIRA RODRIGUES, CPF: 047.860.113-12, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, PAVIMENTO SUPERIOR, 
RESIDENCIAL A23, LOTE 05 DA QUADRA 14, JARDIM PÉROLA DA 
BARRAGEM I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 201, PAVIMENTO SUPERIOR, 
RESIDENCIAL A23, LOTE 05 DA QUADRA 14, JARDIM PÉROLA DA 
BARRAGEM I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 73.237 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.588,42 ( dois mil quinhentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIETA RIBEIRO 
DOS SANTOS, CPF: 833.560.373-15.

REQUERIMENTO Nº 967382

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIETA 
RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 833.560.373-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL CASA BELLA, LOTE 631A DA 
QUADRA 32, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA D, 
RESIDENCIAL CASA BELLA, LOTE 631A DA QUADRA 32, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.437 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.258,60 ( dois mil duzentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO LUCAS 
DOS SANTOS, CPF: 043.400.201-17.

REQUERIMENTO Nº 964445

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PEDRO LUCAS DOS SANTOS, CPF: 
043.400.201-17, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMEIRA XII, LOTE 18, QUADRA 
51, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 25, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72887310, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMEIRA XII, 
LOTE 18, QUADRA 51, PARQUE NOVA FRIBURGO, RUA 25, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887310 QUADRA 496 LOTE, 08   PEDREGAL, 
ALPHAVILE PAIVA NOVO GAMA GO 72863505, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágra-
fos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.128 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.990,49 
( seis mil novecentos e noventa reais e quarenta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELINGTON FRANCISCO 
DOS SANTOS, CPF: 896.640.431-68.

REQUERIMENTO Nº 964544

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WELINGTON FRANCISCO DOS 
SANTOS, CPF: 896.640.431-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE Nº 35, QUADRA 16, SQ 15, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP:. 72880584, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE Nº 35, QUADRA 16, SQ 15, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP:. 72880584 RUA SEM NOME, QD 31 A, LOTE 40, RESIDENCIAL 
SÃO MATHEUS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880584 QS 8, CJ 05, 
LT 18, RIACHO FUNDO I, BRASILIA/DF, CEP: 71884340, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.785 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.468,16 
( dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JARDEL 
MACHADO DA SILVA, CPF: 712.848.261-04 E 

VANIA QUINTINO DA SILVA, CPF: 722.222.201-49.
REQUERIMENTO Nº 967337

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JARDEL MACHADO 
DA SILVA, CPF: 712.848.261-04 e VANIA QUINTINO DA SILVA, CPF: 
722.222.201-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 27 DA 
QUADRA 13-A, MANSOES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27 DA QUADRA 13-A, 
MANSOES ILHA BELLA, NESTA CIDADE SCS QUADRA 01 BLOCO G 
LOTE 30, ASA SUL, BRASILIA-DF 70309900 QNP 21 CONJUNTO I CASA 
33, CEILANDIA NORTE, BRASILIA-DF 72242017, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.774 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 14.807,50 ( quatorze mil oitocentos e sete reais e cinquenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILSON ARRUDA 
DE ARAUJO, CPF: 226.874.081-15.

REQUERIMENTO Nº 967358

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILSON 
ARRUDA DE ARAUJO, CPF: 226.874.081-15, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 39A-6 DA QUADRA 112 CONJUNTO A, 
SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 39A-6 DA 
QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 38.202 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.090,89 ( três 
mil noventa reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDERSON 
DAMASCENO MOREIRA, CPF: 030.354.061-38.

REQUERIMENTO Nº 964590

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDERSON DAMASCENO MOREI-
RA, CPF: 030.354.061-38, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
22, QUADRA 22, RUA 04, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO 
Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA JULIA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887252, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 22, QUADRA 22, RUA 04, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA JULIA, CI-
DADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887252 RUA SEM NOME, QUADRA 20, 
LOTE 22, CASA 05, LAGO AZUL, NOVO GAMA-GO, CEP: 72887252, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo ar-
tigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.509 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.548,62 ( cinco 
mil quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO 
MOREIRA DE LIMA, CPF: 738.013.991-68.

REQUERIMENTO Nº 964605

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO MOREIRA DE LIMA, CPF: 
738.013.991-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15, QUA-
DRA 16, RUA 15, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I,  APARTA-
MENTO Nº 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MENINA DA LUA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885784, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 15, QUADRA 16, RUA 15, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I,  APARTAMENTO Nº 05, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL MENINA DA LUA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885784
QUADRA 35, LOTE 48, SÃO JOSÉ, CASA 01, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍ-
LIA-DF, CEP: 72885784 RUA 12, CASA 161, SAO FRANCISCO, BRASILIA/
DF, CEP: 71693323, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 26.516 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 6.471,70 ( seis mil quatrocentos e setenta e um reais e setenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAICE VASCONCELOS 
DA SILVA, CPF: 023.707.301-37.

REQUERIMENTO Nº 964641

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAICE VASCONCELOS DA SILVA, 
CPF: 023.707.301-37, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 07, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TOPÁZIO, RUA 14, LOTE 01, QUADRA 27, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885830, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA 07, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TOPÁZIO, RUA 14, LOTE 
01, QUADRA 27, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885830 QUADRA 48, LOTE 20, CASA 02, PAR-
QUE NÁPOLIS-A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885830, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 11.704 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.885,40 
( um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ANTONIA 
DA SILVA SOUSA, CPF: 602.213.983-09.

REQUERIMENTO Nº 964764

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA ANTONIA DA SILVA SOUSA, 
CPF: 602.213.983-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCARA 
04, QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APAR-
TAMENTO Nº 104, TORRE 14, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CHÁCARA 04, QUADRA 01, RECREIO 
MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTAMENTO Nº 104, TORRE 14, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885460 SQN 104, BLOCO B, APARTAMENTO 606, ASA NORTE, BRASÍ-
LIA-DF, CEP: 70733000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 22.808 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.771,13 ( um mil setecentos e setenta e um reais e treze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDIVAN PEREIRA 
DE OLIVEIRA, CPF: 497.703.573-91 E WILZA 
OLIVEIRA DE SOUZA, CPF: 975.326.731-20.

REQUERIMENTO Nº 964852

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDIVAN PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 
497.703.573-91 e WILZA OLIVEIRA DE SOUZA, CPF: 975.326.731-20, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 202 CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL COSTA BONITA, LOTE 27, DA QUADRA 29, RUA 07, 
PARQUE NÁPOLIS-GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:  72885104, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
Nº 202 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA BONITA, LOTE 27, DA QUA-
DRA 29, RUA 07, PARQUE NÁPOLIS-GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP:  72885104 QUADRA 24, LOTE 26, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885104, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 22.690 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações venci-
das e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.884,03 ( três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e três 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIMONE 
RODRIGUES SILVA, CPF: 776.270.671-20.

REQUERIMENTO Nº 964857

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SIMONE RODRIGUES SILVA, CPF: 
776.270.671-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
Nº 103, RESIDENCIAL ESPLÊNDIDO, LOTE 25, QUADRA 31, RUA 04, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:  72887270, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
Nº 103, RESIDENCIAL ESPLÊNDIDO, LOTE 25, QUADRA 31, RUA 04, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:  72887270
QC 10, RUA G, CASA 32, JARDINS MANGUEIRAL, SÃO SEBASTIÃO, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 72887270 QUADRA 5, CJ A, LT 51, 103, SETOR 
RESIDENCIAL LESTE, PLANALTINA, BRASILIA/DF, CEP: 73360503, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
25.308 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.245,77 ( dois mil duzentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLY CHRISTINA 
RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 030.343.431-75.

REQUERIMENTO Nº 964861
 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KELLY CHRISTINA RIBEIRO DOS 
SANTOS, CPF: 030.343.431-75, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01, QUADRA 69, AVENIDA 02, PARQUE NAPOLIS GLEBA B,  APAR-
TAMENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JURERE VIII CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883192, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01, QUADRA 69, AVENIDA 02, PARQUE NA-
POLIS GLEBA B,  APARTAMENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
JURERE VIII CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883192
RUA 32, QUADRA 26, LOTE 13, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL-
-GO, CEP: 72883192, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 30.657 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações ven-
cidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.958,05 ( um mil novecentos e cinquenta e oito 
reais e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolida-
ção de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AYRTON 
BORGES REIS, CPF: 058.819.651-75.

REQUERIMENTO Nº 964865

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AYRTON BORGES REIS, CPF: 
058.819.651-75, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 16, 
QUADRA 50, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 203, 
PAVIMENTO SUPERIOR, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GABRIELA RO-
CHA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887308, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 16, QUADRA 50, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 203, PAVIMENTO SUPERIOR, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GABRIELA ROCHA, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72887308 QD 9, 107, CS 09, SETOR OESTE, GAMA, 
BRASÍLIA - DF, CEP: 72887308, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.691 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.414,27 
( um mil quatrocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Qua-
dra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLAILTON 
GOMES DA SILVA, CPF: 381.424.221-15.

REQUERIMENTO Nº 964874

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GLAILTON GOMES DA SILVA, 
CPF: 381.424.221-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
14, QUADRA 41, RUA RECIFE, PARQUE ARAGUARI A, APARTAMENTO 
Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VENEZA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885232, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 14, QUADRA 41, RUA RECIFE, PARQUE ARAGUARI A, 
APARTAMENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VENEZA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885232
RUA 18, QUADRA 18, LOTE 16, PARQUE NOVA FRIBURGO B, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887244, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.910 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.974,57 ( um 
mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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“Imagine uma nova 
história para sua vida 
e acredite nela.”

Sicredi 
Os colaboradores 
da agência 
da Sicredi 
Cerrado GO de 
Quirinópolis, 
utilizaram recursos 
próprios e doaram 
32 kits escolares a 
alunos do Colégio 
Estadual Olga 
Parreira. 

Alimentos
A meta para 
2020 da GSA, 
indústria goiana de 
alimentos, é faturar 
24% a mais do que 
no ano passado, 
quando foram 
investidos R$ 12,5 
milhões em novos 
equipamentos, o 
que permite uma 
produção de quase 
mil pacotes de 
macarrão 
por minuto. 

CasaCor 
2020
Gerentes da  EBM 
Desenvolvimento 
Imobiliário, 
Ademar Moura e  
Lyvia Mendonça 
Queiroz, marcaram 
presença no 
café da manhã 
de apresentação 
da CasaCor 
Goiás, nesta 
terça-feira, 04, no 
Flamboyant. 

EBM
Essa é a 
12ª  parceria 
com a EBM 
Desenvolvimento 
Imobiliário, 
patrocinadora 
local da mostra, 
que  realizada de 
7 de maio a 17 de 
junho, em Goiânia.

“Cabine Cama” é sucesso na linha Goiânia x Palmas
Cabine Cama. Este serviço da Catedral Turismo está em operação, diariamente, 
na linha interestadual Goiânia x Palmas, com o alto padrão de conforto às 19:20

Em Sampa
A empresária Gecilaine Rodrigues esteve em São 
Paulo no último fim de semana no treinamento de 
Comunicação e oratória no instututo Ducovox

Jean Darrot
A diretora de estilo Lorena Darrot (direita) recebeu 
a promotora de Justiça Gabriela Queiroz na 
inauguração da nova loja da grife goiana Jean Darrot, 
instalada de frente para o charmoso parque Vaca 
Brava no Setor Bueno. Ela conferiu em primeira mão 
o preview outono-inverno da marca.

n Dimas Ferreira & equipe
entornosul01@gmail.com
manoeldimasferreira@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

GOIÂNIA  
Seinfra intensifica limpeza de bocas 
de lobo neste período chuvoso

Todos os dias, cinco equipes com 30 
servidores atuam na limpeza das bocas de 
lobo, pontes, travessas e córregos da cidade. 
O trabalho é intensificado nesta época do 
ano, quando os índices de chuva são maio-
res e ocorre acúmulo de lixo, muitas vezes 
descartado por moradores, que vai parar 
dentro dos reservatórios. O resultado são 
alagamentos por ruas e aveni-
das da cidade.

É o que explica o secretá-
rio de Infraestrutura Dolzonan 
Matos. “Os alagamentos estão 
ligados diretamente à falta de 
conscientização de boa parte 
da população na hora de des-
cartar os resíduos domésticos, 
além da impermeabilização 
do solo e o volume de águas da 
chuva”, ressalta.

Os serviços preventivos são 
realizados de forma rotineira durante todo 
ano e são intensificados antes e durante 
cada período chuvoso. Em 2019, foram feitas 
limpezas em 27.579 bocas de lobo, média de 
2.298 por mês, que retiraram cerca de 3 mil 
toneladas de lixo.

“A limpeza pode ser feita de duas formas, 
manual com a retirada de entulho pelos 
próprios servidores, ou com a ajuda de um 

caminhão de sucção que suga os resíduos 
quando a quantidade e dificuldades são 
maiores”, destaca o diretor da Seinfra, Mar-
celo Torrubia de Oliveira.

Ainda de acordo com ele, nos próximos 
meses devem ser adquiridos mais dois ca-
minhões de sucção e outro de hidrojato, 
o que vai agilizar o trabalho dos serviços 
durante o ano.

Fotos: divulgação

JATAÍ  
Pacto Goiano pelo Fim da Violência Contra a Mulher

Como todos os anos, em 2020, a Prefei-
tura de Jataí aderiu, mais uma vez, ao Pac-
to Goiano pelo Fim da Violência Contra a 
Mulher. Ação do Governo de Goiás, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social (Seds), tem como objetivo diminuir 
os índices de violência doméstica e de 
feminicídio no estado.

O acordo prevê várias ações conjuntas 
a serem desenvolvidas com o objetivo de 
combater a violência doméstica contra 
a mulher e diminuir os índices de femi-
nicídio no Estado. De acordo com um 
levantamento do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), o Estado 
de Goiás é a quinta Unidade da Federação 
do Brasil com maior taxa de homicídio de 
mulheres, atrás apenas de Roraima, Rio 

Grande do Norte, Acre e Ceará.
O Pacto visa romper o círculo da vio-

lência no Estado, por meio de reflexão 
e de instrução, que permitam mudar o 
comportamento de jovens e adultos, e 
desnaturalizar o machismo e o sexismo, 
propulsores da violência contra mulheres.

PIRENÓPOLIS  
Campeonato de Futsal de Férias

CATALÃO
Prefeitura presta assistência aos moradores

Depois de anos com o ginásio de es-
portes parado por falta de manutenção 
com água e energia cortadas, a Prefeitura 
de Pirenópolis em uma parceria com o 
Estado de Goiás, revitalizou o Ginásio 
de Esportes da Vila Matutina. As noites 
da cidade voltaram a ter animação, com 
times e torcedores enchendo a quadra 
de esportes. Mais um excelente trabalho 
realizado pela equipe da Diretoria de 
Esportes, que tem feito um belíssimo 
trabalho em todos os âmbitos do esporte 
na cidade. Você que ama o futsal é o con-
vidado especial para participar dos jogos 
que estão acontecendo na quadra da Vila 
Matutina, graças a Prefeitura e a Diretoria 

foi revitalizado e trouxeram de volta esse 
belo campeonato, assim, como fizeram 
com o Campeonato da Prainha. 

O temporal que caiu sobre Catalão está 
sendo considerado o maior desde a década 
de 70 já passou. Os estragos e danos são 
vistos e comentados por toda parte. A ad-
ministração municipal numa força tarefa 
em conjunto com à defesa civil e Corpo de 
Bombeiros segue zelando pelo município 
e seus moradores. Tudo aconteceu depois 
que três represas particulares se romperam 
por não suportar a enorme quantidade 
de água da chuva. O Prefeito Adib Elias, 
Adriete Elias se solidarizou com as famílias 
atingidas e com todo cidadão catalano, 
se colocando a disposição da sociedade. 

“Ninguém espera um temporal como esse, 
ninguém sabe quando vem uma chuva 
dessa proporção”, disse Adib.

Thay Soares
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